
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

AUTÚGRAFO DE LEI NO 02212019

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 262012015
euE otspÕe soBRE A cnreçÃo Do
MUSEU DA cULTURA E DA tutcRnÇÃo
ITALIANA EM SANTA TERESA.

a cÂuanA MUNICIPAL DE JANTA TERESA, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuiçÕes legais,

DECRETA:

Art. í.o Altera o Artigo 6o da lui Municipal no 2.62012015, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6.0 Fica ar-rtorizada a cobrança de ingresso para visitação,
cabendo ao Poder Executivo, mediante aprovação do CMCPHA, definir valor e
atualizações, destinando o rêcurso arrecadado ao Fundo Municipal de Cultura.

§ 1.o Os valci.rs referentes à cobrança de ingresso serão
regulamentados por meio c!e Decreto do Executivo, ficando assegurado a
gratuidade aos servidores públicos municipais.

§ 2.o A liberação e utilização dos recursos de que trata a presente
Lei serão definidos pelo Coriselho Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico
e Artístico (CMCPHA).

§ 3." (SUPRllVltD.ü).

Art. 2.o Esta Lei poderá ser rellurlamentada por Decreto do Executivo.

Art. 30. Esta Lei errtra ern ,Ligor na ciata de sua publicação, revogando-se as
disposiçÕes enr cclntr ário.

Sala Augusto Ruschi, em 20 cie ltJovembro de 2019.

n riq ra újo
Pres idente

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES
Tel. (27) 3259-1474 / 3259-1803 - CNPJ 01 628 670/0001-10 - cmst@camarasantateresa.es.gov.br

Identificador: 36003800360034003A00540052004100 Conferência em http://www3.camarasantateresa.es.gov.brautenticidade.


